
DECRETO il3 3272
DE 22 DEÁGGIIO,DE 2022

CoNCEDE UCEtrçÂ PRlMlo.

A PREFEITA MUNTIPAL DE JAPARATUBA, Êstado de Serglpe, no uso das atrlbulç6cs
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de M de Abrll.de 1,990-resolve.entãq,.. .

CONCEDER:

â!*i+_dl i, - .(-

J, i.'.

Art. le - Conceder Licença Prêmio, por:l? ru.gzgl meset ao seMdor GILD0 lEAilDRO
DOS SAI|TO$ inscrito no GPF sob;o1 ç1,9çqffi?§149, na tunfro de MOTORISÍ§
junto a Secretaria Mupfpr&,Assistêttci?,§qSh$ ?.BaÉk'dÊ.+? de agosto de 2022 a
22 de agosto de 2023,

AÊ. 2e - Este decreto entra ern.yrgor ne data,de sua publicação.

Dê-se ciência, Publique-se ê Cumprêse.
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Japaratuba lSE, 22 de agosto de 2022.
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